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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 432, DE 1999 
(DA SRA. ALCIONE ATHAYDE) 

Institui o 12 de agosto como Dia Nacional da Juventude. 

( ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E 
CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
( ART . 54 ) - ART . 24, 11 ) 

o Congresso Nacional decreta: 

FAMÍLIA; DE 
JUSTIÇA E DE 

EDU CAÇA0 
REDAÇAO 

Art. 10 Fica instituído o Dia Nacional da Juventude, a ser celebrado em todo 

o território brasileiro, anualmente, no dia 12 de agosto . 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Vivemos num mundo de jovens. E os jovens de hoje serão os paiS, 

trabalhadores, profissionais liberais, líderes e dirigentes de amanhã. 

A juventude, portanto, deve ser um dos alvos principais dos esforços das 

nações no sentido de promover a humanidade como um todo. Acima de tudo, a juventude 

precisa ser protegida, com urgência, das ameaças que pairam sobre ela - marginalização 

social, desemprego, falta de acesso à educação, doenças, guerras, abuso de drogas e outros 

tóxicos, prostituição, e assim por diante. 

Esses não são males que afetam exclusivamente a juventude. Mas é nesse 

contingente da população humana, situado entre a infância e a idade adulta, que eles se 

fazem sentir com mais intensidade e abrangência. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



, 
f 

2 

Q 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ao reconhecer isso, a Declaração de Lisboa sobre Políticas e Programas 

de Juventude, das Nações Unidas, aprovada solenemente em Lisboa, Portugal, no dia 12 de 

agosto de 1998, traça uma estratégia de atuação que busca corrigir e prevenir todos os 

problemas e mazelas que perturbam os jovens, desviando-os da trajetória da promoção 

humana e da realização. 

A Carta de Lisboa abre, assim, um novo caminho para a juventude mundial, 

tanto para a superação do que hoje a aflige, como para a concretização dos seus ideais mais 

elevados, no presente e no futuro. Daí os pontos de compromisso do documento : política 

nacional de juventude, participação, desenvolvimento, paz, educação, emprego, saúde, e 

abuso de drogas e outras substâncias. 

Para realizar, na prática, a Carta de Lisboa, há que se empreender urna firme 

reflexão sobre ela, permeada pelo debate construtivo, com vistas à criação e concretização 

de propostas de atuação política sobre todos os seus pontos, no âmbito de cada Estado­

Membro das Nações Unidas. 

Para tanto, nada melhor do que uma celebração anual, como proposta por 

este Projeto de Lei, ao instituir o 12 de agosto como DIA NACIONAL DA JUVENTUDE. 

Estou certa de que meus ilustres pares nesta Casa serão sensíveis à proposta 

ora apresentada, tanto pelo propósito da iniciativa legislativa, como pela sua magnitude e 

alcance, e que, por isso, não pouparão esforços no sentido de aprová-la de. imediato. 

90763100.072 

COCLPLJ.DOC 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- , 
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 1432/99 

Nos termos do art. 119 , caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de 

emendas , a partir de 06 

sessões . Esgotado o 

emendas ao projeto . 

prazo para apresentação de 

de Outubro de 1999, por cinco 

prazo , não foram recebidas 

Sala da Comissão , em 18 de Outubro de 1999. 

~ . 

Neves Guimarãe 

Secretário 

c;r f { :1 11 23 01,1) -,_ (.JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 1 . 432 , DE 1999 

"Institui o 12 de agosto corno Dia 
Nacional da Juventude " 
Autora : Deputada Alcione Athayde 
Relator : Deputado Raimundo Gomes 

de Matos 

I- Relatório: 

De autoria da Deputada Alcione Athayde , o 
Projeto de Lei nO 1 . 432, de 1999 , tem por objetivo 
instituir o "Dia Nacional da Juventude", a ser 
celebrado , anualmente , em 12 de agosto . 

Em 
afirma que 

, , , 

prlnclpals 
promover a 

sua justificação , a autora 
"a juventude deve ser um 

dos esforços das nações no 
humanidade corno um todo". 

da Proposta 
dos alvos 

sentido de 

A escolha de 12 de agosto coincide com a 
aprovação , em Portugal , da " Declaração de Li sboa 
sobre Políticas e Programas de Juventude", das 
Nações Unidas , que se deu , naquela data , em 1998 . A 
"Carta de Lisboa", segundo a autora do proj eto de 
Lei , ora em exame , "traça urna estratégia de atuação 
que busca corrigir problemas e mazelas que 
perturbam os jovens , desviando - os da trajetória da 
promoção humana e da realização". 

Apresentado no Plenário da Câmara dos 
Deputados , o proj eto foi distribuído às Comissões 
de Seguridade Social e Família e de Educação, 
Cultura e Desporto para apreciação quanto ao mérito 

GER 3.17. 23004-2 (MAI/98) 
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e à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação para exame das preliminares de 
constitucionalidade , juridicidade e técnica 
legislativa . 

, 
A Comissão de Seguridade Social e Família 

compete examinar o mérito da Proposta , nos termos 
do disposto no art . 32 , inciso XII , do regimento 
Interno da Câmara dos Deputados . 

Divulgado na Ordem do Dia das Comissões , 
foi aberto prazo para apresentação de emendas , nos 
termos do disposto no art . 119 , inciso I , do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados . Esgotado 
o prazo regimental (art . 119 , § 1° , do RI), não foi 
encaminhada à Comissão de Seguridade Social e 
Família qualquer proposta de alteração do texto do 
Projeto de Lei , ora em exame . 

II- Voto do Relator: 

Examinando a estrutura etária da 
população , verifica- se urna acentuada proporção de 
Jovens. Dados do Fundo das Nações Unidas para a 
População revelam que , dos 6 (seis) bilhões de 
habitantes , em torno de 17 % têm entre 14 e 25 anos 
de idade . No Brasil , a pirâmide etária apresenta , 
ainda , urna larga base e um topo estrei to , 
indicando , portanto, urna predominância de jovens. 
Segundo a Comissão Nacional de População e 
Desenvolvimento , na faixa de 14 a 25 anos , o 
contingente populacional brasileiro é de 32 (trinta 
e dois) milhões de habitantes. 

A existência de 20 % de Jovens 
população brasileira, longe de ser um 
um desafio à determinação política . 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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surge, sim, quando este contingente de moços não 
encontra espaço nas políticas governamentais, 
principalmente em termos de saúde, educação e 
trabalho. 

A existência desse grande número de Jovens 
constitui um patrimônio invejável e um 
extraordinário potencial de competitividade. Na 
realidade, o considerável contingente populacional 
de jovens cria urna enorme demanda por investimentos 
em educação, saúde e formação profissional. Por 
outro lado, se bem preparada, esta mão-de-obra 
promete ser um dos diferenciais favoráveis ao país, 
no confronto com outras nações consideradas 
"maduras". 

A instituição do "Dia Nacional da 
Juventude" é urna oportunidade de mobilização da 
sociedade para o debate sobre os grandes problemas 
que afetam a população jovem que se sente, hoj e, 
marginalizada, principalmente, em termos de 
assistência à saúde, acesso a escolas 

/ 

profissionalizantes e ao emprego. E dever do Poder 
Público sal var a juventude do sentimento de 
desesperança e das armadilhas que possam al terar­
lhes o destino. Está, aqul, em jogo o futuro dos 32 
milhões de jovens e, por consequência, o futuro de 
toda a Nação. 

Em face do exposto, nosso voto é pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 1.432, de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissã~, em deM~kde 1999. 

-~ 

Deputado RAIM O GOMES DE 
.--/ 

MATOS 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 1.432, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nO 1.432, de 1999, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Raimundo Gomes de Matos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto , Remi 
Trinta e Celso Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alceu 
Collares, Alcione Athayde, Almerinda de Carvalho, Angela Guadagnin , 
Antônio Joaquim Araújo , Antonio Palocci , Arlindo Chinaglia, Armando 
Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi, Confúcio Moura, Costa 
Ferreira, Darcísio Perondi, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, 
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Euler Morais, Jandira Feghali, João 
Fassarella, Jorge Costa, José Carlos Coutinho, José Linhares, Laire 
Rosado, Lavoisier Maia, Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Oliveira Filho, 
Pedro Canedo, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Saraiva 
Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon, Sérgio Carvalho, Teté Bezerra , 
Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comis ão, em 10 de maio de 2000. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA/198 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.432-A, DE 1999 
(DA SRA. ALCIONE ATHAYDE) 

Institui o 12 de agosto como Dia Nacional da Juventude. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

.- Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 1.432-A, DE 1999 
(DA SRA. ALCIONE ATHAYDE) 

Institu i o 12 de agosto como Dia Nacional da Juventude; tendo parecer da Comissão de 
Seguridade Social e Família pela aprovação (relator: DEP. Raimundo Gomes de Matos). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCO de ? 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nO 76/2000-P 
Brasília, 15 de maio de 2000. 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nO 1.432/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do respectivo parecer. 

Atenciosamente, 

Deputa 
~~te 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23 .004-2 (MA1198) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.432-A, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput" , I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de 
maio de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 02 de junho de 2000 

J. r:f..vv.v.v--J 
Carla Rodrigue de Medeiros 

Secretária 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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- -COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.432-A, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput" , I e § 1º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de 
maio de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 02 de junho de 2000 

~Ci.VJVn 
Carla Rodrig es de Medeiros 

Secretária 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 



C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.432. DE 2000 

Institui o 12 de agosto como Dia 
Nacional da Juventude 

Autor: Deputada ALCIONE ATHAYDE 

Relator: Deputada NICE LOBÃO 

O Projeto de Lei da ilustre Deputada Alcione Atayde propoe 

a celebração anual da juventude, no dia 12 de agosto, como forma de promover 

ampla reflexão sobre a Carta de Lisboa. Aprovada naquela data, no ano de 

1998, em Conferência promovida pelas Nações Unidas, a Carta propõe Políticas 

e Programas para a Juventude e, entre outros objetivos, "traça uma estratégia de 

atuação que busca corrigir e prevenir os problemas e mazelas que perturbam os 

jovens, desviando-os da trajetória da promoção humana e da realização". 

A Autora do Projeto de Lei em exame destaca que a 

juventude "deve ser um dos alvos principais dos esforços das nações no sentido 

de promover a humanidade como um todo". Reitera , ainda, a necessidade de se 

proteger os jovens de mazelas sociais como a marginalização, o desemprego, a 

falta de acesso à educação e a exposição a drogas. 

Submetido à Comissão de Seguridade Social e Família, o 

Projeto de Lei da Deputada Alcione Atayde não recebeu emendas e foi aprovado 

em conformidade com o voto do Relator, Deputado Raimundo Gomes de Matos. 

,~ FR ", 1723004- 2 IJU NI99\ 
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Encaminhado a Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, o Projeto também não recebeu emendas. 

Este é o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição da ilustre Deputada Alcione Atayde vem suprir 

uma ausência significativa no calendário de comemorações brasileiras. Com bem 

argumenta o relator do projeto na Comissão de Seguridade Social e Família, 

temos, no Brasil , cerca de 32 (trinta e dois) milhões de habitantes na faixa de 14 

a 25 anos de idade. O nobre relator prossegue destacando que "a existência 

desse grande número de jovens constitui um patrimônio invejável e um 

extraordinário potencial de competitividade". 

De nossa parte, consideramos que o esforço da sociedade 

no sentido de envidar esforços para a promover a juventude constitui-se não 

apenas em uma necessidade do presente, mas um compromisso com o futuro do 

País. 

Diante do exposto e por estar de pleno acordo, cabe-me 

acompanhar a deliberação já tomada na Comissão de Seguridade Socia l e 

Família e recomendar aos ilustres pares, membros da Comissão de Educação 

Cultura e Desporto, pleno e integral apoio à proposição da Deputada Alcione 

Atayde traduzido na aprovação do Projeto de Lei n.o 1.432, de 1999. 

Sala da Comissão, em .1 ~ de ~~ de 2000 . 

~ 
Deputada NICE LOBAO 

Relatora 

(~f R ") 1;- 23 004-2 iJ UN/9m 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.432-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente , o Projeto de Lei nº 
1.432-A/99, nos termos do parecer da Relatora , Deputada Nice Lobão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice­
~residentes; Agnelo Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, 
Eber Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi , Flávio Arns , João Matos, Luis Barbosa, 
Nice Lobão, Osvaldo Biolchi , Paulo Lima, Rafael Greca, Renato Silva, Walfrido 
Mares Guia e Zé Gomes da Rocha. 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2000 

eputado Pe o Wilson 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.432-8, DE 1999 
(DA SRA. ALCIONE ATHAYDE) 

Institui o 12 de agosto como Dia Nacional da Juventude. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 ,11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

I. Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
I 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.432-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

Sala da Comis~, em ~de agosto de 2000 

ukc~Z~~' 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-181 /2000 Brasília, 28 de junho de 2000 

Pu bliq ue-se. 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 1.432-A/99 -
da Sra. Alcione Athayde - que "institui o dia 12 de agosto como Dia Nacional da 
Juventude", para publicação da referida proposi ão e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 31723004-2 !JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.432, DE 1999 

Institui o 12 de agosto como Dia 
Nacional da Juventude. 

Autora: Deputada ALCIONE ATHAYDE 

Relator: Deputado IÉDIO ROSA 

Trata-se de projeto que tem como escopo instituir o dia 12 

de agosto de cada ano como o Dia Nacional da Juventude. 

Em sua justificação a autora ressalta que "a juventude deve 

ser um dos alvos principais dos esforços das nações no sentido de promover a 

humanidade como um todo. " Acredita que "a juventude precisa ser protegida, 

com urgência, das ameaças que pairam sobre ela - marginalização socia l, 

desemprego, falta de acesso à educação, doenças, guerras, abuso de drogas e 

outros tóxicos, prostituição, e assim por diante." 

A escolha do dia 12 de agosto se dá em função de a 

Declaração de Lisboa sobre Políticas e Programas da Juventude ter sido 

aprovada nesta data em 1998. 

GER 31723004·2 I ILJN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defende a autora a importância de que esta Carta de 

Lisboa - que traça uma estratégia de atuação que busca corrigir e prevenir todos 

os problemas e mazelas que perturbam os jovens - seja debatida e, na prática , 

implementada. Acredita que a instituição do Dia Nacional da Juventude no Brasil 

contribuirá para que isto ocorra. 

A matéria é de competência conclusiva das Comissões. Foi 

distribuída a Comissão de Seguridade Social e Família e à Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, que, no mérito, votaram pela aprovação do 

Projeto de Lei nO 1.432, de 1999. 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, nao 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório . 

11- VOTO DO RELATOR 

De acordo com o mandamento regimental desta Casa 

(art.32, 111 , a) , cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

Projeto de Lei nO 1.432, de 1999. 

o projeto atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram respeitadas as demais 

normas constitucionais de cunho material. 

Quanto ao aspecto de juridicidade, há de se afirmar que o 

projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico em vigor. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto do 

projeto nos parece acertada e, indubitavelmente, estão em acordo com as 

determinações impostas pela Lei Complementar nO 95/98, que trata da 

elaboração das leis. 

C;FR 1 1, 23 004 =' (.ILJN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técn ica leg islativa do Projeto de Lei nO 1.432, de 1999. 

(;Fr~ 1 17 73 004:' 1.llJN/99) 

É o parecer, s.m.j . 

Sala da Comissão, em L-j de &t-c.l"L b~ de 2000 . 

Deputado IÉDIO ROSA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.432-B, 1999 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
1.432-B/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado lédio Rosa. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , André Benassi, 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Geraldo Magela, Iédio Rosa, Jaime ~v1artins , José 
Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, 
Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo 
Ma!:!alhães_ Sér!:!io Carvalho_ Vicente Arruda_ Átila Lins_ Cleonâncio Fonseca_ ....... ~ '-" " ",) " 

nomici~no Cabral , nr. Renefiito ni~s , Freire Júnior, Jairo rarneiro , Léo 
Alcântara, Luis Barbosa, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti , 
Osvaldo Reis, Ricardo Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

GER 317.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 200 I 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.432-C, DE 1999 
(DA SRA. ALCIONE ATHAYDE) 

Institui o 12 de agosto como Dia Nacional da Juventude; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Fam ília, pela aprovação (relator: DEP. RAIMUNDO GOMES DE MAT9S); 
da Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela aprovação (relatora: DEP. NICE LOBAO); 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. IÉDIO ROSA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURID_ADE SOCIAL E FAMíLIA; qE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 ,11 ) 

, 

SUMARIO 

e-Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 1.432-C, DE 1999 
(DA SRA. ALCIONE ATHAYDE) 

Institui o 12 de agosto como Dia Nacional da Juventude; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. RAIMUNDO GOMES DE MAT9S); 
da Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela aprovação (relatora: DEP. NICE LOBAO); 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. IÉDIO ROSA) . 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 ,11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 29/06/00 

(pareceres das Comissões de Seguridade Social e Família, de Educação, Cultura e Desporto 
publicados no OCO de 29/06/00) 

e 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.432-D, DE 1999 

Institui o 12 de agosto como Dia Na­
cional da Juventude . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o Dia Nacíonal da Juventude, 

a ser celebrado em todo o território brasileiro, anualmente, 

no dia 12 de agosto. 

Art . 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicacão . • 

Sala da Comissão, ,z ' ) Y ' 1 '3 I O 3/ 0 ·2- _ 

De ES 

I 

( ./.> .J .- . """') 
'-- _c c .. } 

Deputado óSMAR SERRAGLIO 
Rel,ator / 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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COMISSAO DE CONSTITUrçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO .. 
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PROJETO DE LEI N° 1.432-D, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei n° 
I.432-CI99. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Léo Afcàntara­
Vice-Presidentes, Aldir Cabral , Aldo Arantes, André Benassi, Asdnlbal 
Bentes, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, 
Df. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geraldo Magela, Ibrahim Abi-ackel , fédio 
Rosa, lnaldo Leitão, José Dirceu, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Trad, 
Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Regis 
Cavalcante, Renato Vianna, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zenaldo 
Coutinho, Anivaldo Vale, Dilceu Sperafico, Edir Oliveira, Gilmar Machado, 
Gonzaga Patriota, Luis Barbosa, Luiz Piauhylino, Mauro Benevides, Nair 
Xavier Lobo, Odílio Balbinotti, Pedro lrujo, Ricardo Ferraço, Waldir Pires e 
Wanderley Martins. 

Sala da Comissão, em 19 de março de 2002 . 

~..u .... ES 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 



PS-GSE/ 16l.t /02 Brasília, '.t. de ~ de 2002 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 1.432, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Institui 

o 12 de agosto como Dia Nacional da Juventude", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

A Sua . . xcelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 
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Institui o 12 de agosto como Dia Na­
cional da Juventude . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° Fica instituído o Dia Nacional da Juventude , 

a ser celebrado em todo o território brasileiro, anualmente, 

no dia 12 de agosto. 

Art . 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, I"L. de ~ de 2002 
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CÂMARA D O S DEPU TADOS 
9E0.1 0 DE SINO PSE 

EMENTA 
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PROJETO DE LEI N.· 1 . 432 de 19 99 
AUTOR 

Ins t i t ui o 1 2 de agos t o como Di a Naciona l Ja Juventu de . ALCI ONE ATHAYDE 

ANDAMENT O 

1 0.08 . 99 

20 . 09.99 

2 1. 09 . 99 

05 .1 0 . 99 

05 .1 0 . 99 

1 8 .1 0 . 99 

OI. ? 1 01 4 · ( AJ Q 

Sancionado ou promulgado 

PL ENÁRI O 

Fa l a a autora , aprese nt a ndo o Pro je to. 
Publicado no Diário Oficiai de 

MESA 
Despac ho : -As Comi ssões ele Segurid a de So.cia l e Família ; de Edu ca ç ão, Cul-t-----------------­

Vetado 
tura e Des port o ; e de Con s t i ttii ção e Jus tiç a e de Re da ç ã o ( Art .t------------.,-------

54) - Ar t. 2 -1 , TI. 

PLENÁRIO 

S li do e vaI a imp rimi r . OCD~tjlD..9/.91, póg.Ij!/}Oo, col.~ 

COORDDJAÇAO DE Cm1T SSOES PERM ANEN TES 

Encam inh ado ~ Comiss50 de Segurid a de Socia l e Famíl ia . 

COM I SS l:O DE SEG URIDADE SOC I AL E FAM r J.IA 

Distribuido ao re l ator , Dep . RAIMUNDO GOMES DE MATOS . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOC I AL E FAM r LTA 

Prazo para apresen t ação de eme ndas : 05 sessões . 

comssÃo DE SEGURIDADI; SOCIAL E FAM r l.IA 

Não foram apresentadas emendas . 

V I DE VERS O •• •. •• .••.. 

Raz ões do veto-publicadas no 



ANDAMENT O 

04.11. 99 

10.05.00 

16.05.00 

23 . 05 . 00 

26.05.00 

02.06.00 

19.06.00 

28 . 06 . 00 

30 . 06 . 00 

- ------------------------------ - -

PL . 1.4 32 /99 (verso da fo lha 01). 

COMI SSAO DE SEGURIOADE SOCIAL E FAMfLIA 

Pa re ce r favoriv e l do relat or, Der. RAIMU NDO GOMES DE MATOS. 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Aprovado unanimemente o pa~ecer favorável dQ ~elator, Dep. RAIMUNDO GOMES DO SANTOS. 

(PL 1.432-A/99). O~ jL !Q'5._J-º-º_ ,Pág ... d_~ooºJs .. ,eol. 0# 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Encaminhado "a Comissão de Educação e Cultura e Desportos. 

COMISSÃO DE ED~CAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Distribu ído à relatora , Dep . NICE LOBÃO . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões. 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSAo DE EDUCAÇAO~ CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável da relatora, Dep. NICE LOBAo. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 
Ap r ovado u nanime mente o parece p fa vorã ve l da relatora 
(PL. 1432-8/99). DC0029/o0/..QQ..,Pág.36olQ",Col.ol • ' 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DE~Pô~T G 

Dep . NI CE LOBÃO . 

Encaminhado a Comissão de ConstlOtul-ça- o e J o N ustlça e de Reda~ao . 

CONT I NUA •••••••••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seç ão de Sinops e 

ANDAMENTO 

11.08.00 

16.08.00 

24.08.00 

11.12.01 

28.12. O I 

26.02.02 

05.03.02 

CDI3 2 1 0 1 04 1-8 (MAI / 93) 

PR OJ ETO Nº 1.4 32/9 9 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. I~DIO ROSA. 

COMISSÃO~E~ONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de eme ndas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E D~REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Continuação 0 2 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. IÉDIO ROSA, pela constitucionalidade, juridicidade e 
té c nica l egislativa. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comiss~o de Seguridade Social e Famflia, pe,la aprovaç~o; da Comiss~o de Educa 

ç~o, Cultura e Desporto, pela aprovaç~o; e da Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, j~ 

ridicidade e técnica legislativa. 

(PL 1.432-C/99). 

MESA 

Prazo para apre sentaçao de recur so a rtigo 132, § 2? do RI (05 ses sões) de: 26.02 a 04.03.02. 

MESA 
Of SGM- P 102 / 02, ã CCJR, e ncaminhando este projeto para elaboração da redação final nos termos do arti 
go 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

CONTINUA ••• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C LI Se ção de Sinopse 

ANDAMENTO 

19.03.02 

CO I 3 210 1 04 1·8 (MAI/ 93) 

PROJET O N2 1.432 / 99 Continuação (Verso da folha nº 02) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unanime da redação final oferecida pelo relator, Dep Osmar Serragliõ. 
(PL. 1432-D/99 ) 

MESA 
Remessa ao SF através do Of PS-GSE/ 

.---,-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.432-C, DE 1999 

(Da Sra. Alcione Athayde) 

Institui o 12 de agosto como Dia Nacional da Juventude; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. RAIMUNDO GOMES DE MAT9S) ; 
da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relatora: DEP. NICE LOBAO) ; 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. IÉDIO ROSA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: " l 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta.: 

Art. 10 Fica instituído o Dia Nacional da Juvenrude, a ser celebrado em todo 

o território brasileiro, anualmente, no dia 12 de agosto. 

An. 20 Esta lei enna em vigor na data de sua publicação. 

JUSIIFICAÇÃO 

VIVemos llWIl mundo de jovens. E os JOvens de hoje serao os pais, 

trabalhadores, profissionais liberais, lideres e dirigentes de amanhã 

A juventude, ponamo, deve ser um dos alvos principais dos esforços das 

nações no sentido de promover a humanidade como um todo. Acima de tudo, a juvenrude 

precisa ser protegida, com urgência, das ameaças que pairam sobre ela - marginaljzação 

social, desemprego, falta de acesso à educação, doenças, guerras, abuso de drogas e outros 

tóxicos, prostinrição, e assim por diame. 

Esses não são males que afetam exclusivamente a juvenrude. Mas é nesse 

conliligeme da população humana , situado erme a inffincÍa e a idaàe adulta. que eles se 

fazem sentiJ com mais intensidade e abrangência. " ~ 

Ao reconhecer isso. a Declaração de Lisboa sobre Políticas e Programas 

de Juventude, das Nações Unidas. aprovada solenemente em Lisboa, Porrugal, no día 12 de 

agosto de 1998, traça uma estratégia de amação que busca corrigir e prevenir todos os 

problemas e mazelas que perrurbam os jovens, desviando-os da trajetória áa promoção 

humana ~ d.:: ~~a.!iz:acão . 

" : t"ta de Lisboa abre, assim, um novo caminho para a juvenrude mundiaL 

~-:"'-i par ... .:.. ~peração do que hoje a aflige, como para a concretização dos seus ideais mais 

elevados, no presente e no futuro . Daí os pomos de compromisso do documento: política 

nacional de Juventude, participação. desenvolvimento, pa::, educação. emprego, smíde• e 

abuso de drogas e outras substâncias . 

Para realizar, na prática, a Carta de Lisboa, há que se empreender uma firme 

reflexão sobre ela, permeada pelo debate construtivo, com vistas a criação e concretização 

de propostas de aDlação politica sobre todos os seus pontos, no âmbito de cada Estado­

Membro das Nações Unidas. 

• 

• 



• 

• 

Para tanto, nada melhor do que uma celebração anual, como proJ:=:>sta por 

este Projeto de Lei, ao instituir o 12 de agosto como· PIA NACIONAL DA JUVENTUDE. 

Estou cena de que meus ilustres pares nesta Casa serão sensíveis à proposta 

ora apresentada. tanto peio propósito da iniciativa le2:isiativa. como peia sua magnitude e 

alcance. e que. por isso. não pouparão esforços no sentido de aprová-la de..imeáiato. 

Sala áas Sessões, em de 

fiO, . l.\,v JJt-f"""~ 
Dep~Alcione Athayde 

COMISSÃO DE SEGURID'ADE SOCIAL E FAMíLIA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 1432/99 

Nos termos do art. 119, caput. I. do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados . o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões de prazo para apresentação de 

emendas , a partir de 06 de Outubro de 1999 , por cinco 

sessões. Esgotado o prazo , nao foram recebidas 

emendas ao projeto . 

Sala da Comissão . em 18 de Outubro de 1999. 

- , 
. . - _ I '--' ---_---::__.. 

Er01Zia Neves Guimarães 

Secretário 

3 
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~ Relatóri.o: 

De autoria da Deputada Alcione Athayde, o 
Projeto de Lei nO 1.432, de ~999, tem por objetivo 
insti tuir o "Dia Nacional da Juventude" , a ser 
celebrado, anualmente, em 12 de agosto. 

·Em sua justificação, a autora da Proposta 
afirma que "a juventude deve " ser um dos àTv-os 
principais dos esforços das nações no sentido de 
promover a humanidade como um todo". 

A escolha de 1 2 de agosto coincide com a 
aprGvação, em Portugal, da "Declaração ae i.isboa 
sobre Políticas e Programas de Juventude", das 
Né'.ções Unidas, que se deu, naquele. data, em ~998. A 
"Carta de Lisboa", segundo a autora do proj eto de 
Lei, ora em exame, "traça uma estratégia de atuação 
que busca corrigir problemas e mazelas que 
perturbam os j ovens, desviando-os da -CI"e.j etória da 
promoção humana e da realização". 

ADresen~ado no Plenári o de. Câmara dos 
Deputados, o Proj eto foi distribu ~ d o as Comissões 
de Seguridade Social e Família e Ge Educacão, 
Cultura e Desporto para apreciação auant o ao mérito 
e à Comissão de Const i tuição e Just i ça e de .. 
Redacã-:-- nara exame das Drel.l.::'.:.nares de 
cr - - _~nalidade, juridicidade e técnica 

_ . .. r_ 
- _ __ ;/ 0.. 

À Comissão de Seguridade SOCiê l e Famíl i a 
compete examinar o mérito da Proposta I nos termos 
do disposto no art. 32, inciso XII, ao reaiment o 

~ 

Interno da Câmara dos Deputados. 

Divulgado na Ordem do Dia aas Com; ssões, 
foi aberto prazo para apresentação de emendas, nos 
termos d o disposto no art. 119, inciso ~ , d o 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Esgotado 
o prazo regimen ta l (art. 1 19, §1°, d o !<-.l ) , nao foi 



encaminhada à Comissão de 
Família qualquer proposta de 
Projeto de Lei, ora em exame. 

, 
Seguridaàe Social e ' 
al teração do texto do 

II- Voto do Relator: 

Examinando a estrutura etária 
, _. 

população, verlIlca-se uma 
jovens. Dados do Fundo das 

acentuada proporção 
Nações Unidas para 

da 
de 

a 

PODulacão ~eve~am que, aos 6 (seis ) bilhões ae 
habita~tes, em torno ae 17% têm entre 14 e 25 anos 
de idade. No Brasil, a pirâmide etária apresenta., 
a.inda, uma larga base e um topo estreito, 
indicando, por::ê.nto, uma predominância de j ovens. 
Segundo a Comissão Nacional de População e 
Desenvolvimento, na faixa de 14 a 25 anos, o 
contingente populacional brasileiro é de 32 (trinta 
e dois ) -milhões de habi tan'tes. 

A existência de 20% de jovens no perfil da 
população brasileira, longe de ser um problema, é 
um desafio à determinação política. O problema 
surge, sim, quanào este contingente de moços não 
encontra espaço nas políticas governamentê.is, 
principalmente em termos de saúde, educação e 

.. trabalho. 

A existência desse grande número de Jovens 
constitui um patrimônio invejável e um 
extraordinário potencial de competitividade. Na 
realidade, o considerável contingente populacional 
de jovens cria uma enorme demanda por investimentos 
em educação, saúde e formação profissional. Por 
outro lado, se bem preparada, esta mão-de-obra 
promete ser um dos diferenciais favoráveis ao país, 
no confronto com outras nações consideradas 
"maduras". 

A instituição do ~Dia Nacional da 
Juventude" é uma opor-cunidade de mobilização da 
sociedade para o debate sobre os grandes problemas 

5 
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que afetam a população jovem que se sente, hoj e, 
marginalizada, principalmente, em termos de 
assistência à saúde, acesso a escolas 
profissionalizantes e ao emprego. É dever do Poder 
Público sal var a juventud~ . do sentimento de 
desesperança e das armadilhas que possam a I terar­
lhes o destino. Está, aqul, em Jogo o futuro dos 32 
milhões de jovens e, por consequência, o futuro de 
toda a Nação. 

Em face do exposto, nosso voto é pela 
aprovação do Projeto de Le ~ n° 1.432, de 1 999. 

_ Sala da Comissão, em--~. de _1'1~j){h.de 1999. 
"'-- " , 

~ -/ ;: -r: 
.-----Kú..-~ ---- \.. 

./" / - • .J 
~ 

./ 
/ 

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A ComIssão de Seguridade Social e Família . em 
reunião ordinária realizada hoje, apro\\ou. unanimemente. o Projeto de 
Lei n° 1.432, de 1999, nos termos do parecer do Relator. Deputado 
Raimundo Gomes de Matos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: .. .. 

Cleuber Carneiro - Presidente: Jorge Alberto . Remi 
Trinta e Celso Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo . Alceu 
Coilares. Alcione Athayde, Almerinda de Carvalho. Angela Guadagnin , 
Antônio Joaquim Araújo, Antonio Palocci , Arlindo Chinaglia, Armando 
Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi , Confúcio Moura, Costa 
Ferreira, Darcísio Perondi, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, 
-:: - . ~ ~ ... ') Barbosa, Eduardo Jorge, Euler Morais, Jandira Feghali, João 
r ':::::::::: ::: l'ella, Jorge Costa, José Carlos Coutinho, José Linhares, Laire 
Rosado, Lavoisier Maia. Lúcia Vãnia, Marcondes Gadelha. Oliveira Filho, 
Pedro Canedo, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos . Saraiva . 
Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon, Sérgio Carvalho, Teté Bezerra , 
Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comiss - o. em 10 deAmaio de 2000 . 

~uJ\ 
ER CARNEIRO

l 

\ 

• 

• 



• 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.432-A, DE 1999 

Nos termos do art. 119, IIcaputll, I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de 
maio de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 02 de junho de 2000 

, '. 

~~ 
Carla Rodrig es de Medeiros 

Secretária 

I - RELA TORtO 

o Projeto de Lei da ilustre Deputada Alcione Atayde propõe 

a celebração anual da juventude, no dia 12 de agosto, como forma de promover 

ampla reflexão sobre a Carta de Lisboa. Aprovada naquela data, no ano de 

1998, em Conferência promovida pelas Nações Unidas, a Carta propõe Políticas 

e Programas para a Juventude e, entre outros objetivos, ~ traça uma estratégia de 

atuação que busca corrigir e prevenir os problemas e mazelas que perturbam os 

jovens. desviando-os da trajetória da promoção humana e da realização". 

A Autora do Projeto de Lei em exame destaca que a 

juventude "deve ser um dos alvos principais dos esforços das nações no sentido 

de promover a humanidade como um todo". Reitera, ainda, a necessidade de se 

proteger .os jovens de mazelas sociais como a marginalização, o desemprego, a 

falta de acesso à educação e a exposição a drogas. 

7 
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'- Submetido à Comissão de Seguridade Social e Família, o 

Projeto de Lei da Deputada Alcione Atayde não recebeu emendas e foi aprovado 

em conformidade com o voto do Relator, Deputado Raimundo Gomes de Matos. 

Encaminhado à Comissão de Educação. Cultura e 

Desporto, o Projeto também não recebeu emendas. 

Este é o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

A proposição da ilustre Deputada Alcione Atayde vem suprir • 

uma ausência significativa no calendário de comemorações brasileiras. Com bem 

argumenta o relator do projeto na Comissão de Seguridade Social e Família, 

temos. no Brasil. cerca de 32 (trinta e dois) milhões de habitantes na faixa de 14 

a 25 anos de idade. O nobre relator prossegue destacando que "a existência 

desse grande número de jovens constitui um patrimônio invejável e um 

extraordinário potencial de competitividade". 

De nossa parte, consideramos que o esforço da sociedade 

no sentido de envidar esforços para a prpmover a juventude constitui-se não 

apenas em uma necessidade do presente, mas um compromisso com o futuro do 

País. 

Diante do exposto e por estar de pleno acordo, cabe-me 

acompanhar a deliberação já tomada na Comissão de Seguridade Socia l e 

Fa~í~~ e 2'~.co~endar aos ilustres pares, membros da Comissão de Educação 

CQltt..ira: e JJê~p.orto , pleno e integral apoio à proposição da Deputada Alcione 
~ - .. - -

Atayde traduzido na aprovação do Projeto de Lei n.o 1.432, de 1999. 

. ' . 

Sala da Comissão, em ../. ') de 1"" '· ...... ---..v .... -:- de 2000 . 

~ 
Deputada NICE LOBAO 

Relatora 

• 
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111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reumao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nQ 

1.432-A/99, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Nice Lobão. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 

Wilson , Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice­
Presidentes; Agnelo Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, 
Éber Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi, Flávio Arns , João Matos, Luis Barbosa, 
Nice Lobão, Osvaldo Biolchi , Paulo Lima, Rafael Greca, Renato Silva, Walfrido 
Mares Guia e Zé Gomes da Rocha. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2000 

eputado Pe o Wilson \ 
Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.432-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 
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10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/08/00, 
.. 

por cinco .sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

, 

Sala da Comis~, em 23 de agosto de 2000 
. /'"" 

ukt~~/fo- · 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELA TORIO 

Trata-se de projeto que tem como escopo instituir o dia 12 

de agosto de cada ano como o Dia Nacional da Juventude. 

Em sua justificação a autora ressalta que "a juventude deve 

ser um dos alvos principais dos esforços das nações no sentido de promover a 

humanidade como um todo." Acredita que "a juventude precisa ser protegida, 

com urgência, das ameaças que pairam sobre ela - marginalização social, 

desemprego, falta de acesso à educação, doenças, guerras, abuso de drogas e 

outros tóxicos, prostituição, e assim por diante. n 

A escolha do dia 12 de agosto se dá em função de a 

Declaração de Lisboa sobre Políticas e Programas da Juventude ter sido 

aprovada nesta data em 1998. 

Defende a autora a importância de que esta Carta de 

Lisboa - que traça uma estratégia de atuação que busca corrigir e prevenir todos 

os problemas e mazelas que perturbam os jovens - seja debatida e, na prática, 

implementada. Acred ita que a instituição do Dia Nacional da Juventude no Brasil 

contribuirá para que isto ocorra. 



A matéria é de competência conclusiva das Comissões. Foi 

distribuída à Comissão de Seguridade Social e Família e à Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, que, no mérito, votaram pela aprovação do 

Projeto de Lei nO 1.432, de 1999. 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, não 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

De acordo com o mandamento regimental desta Casa 

(art.32, 111 , a) , cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

Projeto de Lei nO 1.432, de 1999. 

o projeto atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram respeitadas as demais 

normas constitucionais de cunho material. 

Quanto ao aspecto de juridicidade, há de se afirmar que o 

projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico em vigor. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto do 

projeto nos parece acertada e, indubitavelmente, estão em acordo com as 

determinações impostas pela Lei Complementar nO 95/98, que trata da 

elaboração das leis. 

11 
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Isto posto, nosso voto e pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 1.432, de 1999. 

É o parecer, s.m.j . 

Sala da Comissão, em .' de de 2000 . 

'.4 ('; -, 
~ li-..+----

Deputado IÉDIO ROSA 

Relator. 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislat~va do Projeto de Lei n° 
1.432-B/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Iédio Rosa. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Geraldc)'· Mage1a, Iédio Rosa, Jaime Martins, José 
Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, 
Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo 

, 

Magalhães. Sér2:Ío Carvalho. Vicente Arruda. Atila Lins. Cleonâncio Fonseca. '-" ,; ....... ,; "" ,. 

Domiciano Cabral, Dr. Benedito Dias, Freire Júnior, lairo Carneiro, Léo 
Alcântara, Luis Barbosa, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, 
Osvaldo Reis, Ricardo Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

Deputado IN ALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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Oficio nO ~ 1b (SF) Brasília, em ~t( de junho de 2002 . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Proj eto de Lei da 
Câmara nO 27, de 2002 (PL n° 1.432, de 1999, nessa Casa), que " institui o 12 de agosto 
como Dia Nacional da Juventude" . 

Atenciosamente, 

Senador Mozari ldo Cavalcanti 
Quarto Secretário , no Qxerc/cio 

da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/Plc02-027 

RIMEIR A- Sf'"CPEl APi A. 

Em :J.~5; __ . __ c .. 0 __ .. __ ....... m.J.?.Ç!. 
De o ;d c m. , ao Se nhor Soc rptár io-

Geral da M::;;S' para E.3 d o v I da s 
Pr ovidênc ias . 

/ • (). '-'" _ t 

IARN ARAÚJO I\LENCAR r,:RE S 

( Chefe de Gab;,,," 

\ 

-----.~ ,-'" 

A R QU I V E - ~r L.. 
, I 

Secret 
i.. _ . _ _ _ _ .---~- • 
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Ofício n° f G J (SF) Brasília, em O {' de agosto de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 27, de 2002 (PL n° 1.432, de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.515, de 11 de julho de 2002, que " institui o 12 de agosto como Dia Nacional da 
Juventude" . 

Secret 

Atenciosamente, 

enador Mozaril do Cavalcanti 
Quarto Secretário , no exercício 

da Primeira Secretaria 

..., f mrp 

A Sua Excelência o Senhor 
D putado Severino Cavalcanti 
Prtmeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Crps/plc02-027 

PRIME I R A - ~ECRET ARIA 

E m I) t / I I ? ......... _ .. _._./ .<:-•••• 2; 
- _.,.- .. , ..... S hor Secrf't'rlo-

De ordem, o fl A 

para as d e v I da' 
Geral da Me 
Provid&n ' s. 

'()L '\.------= 
lAR A AÚJO ALENCAR AIRES 

hefe de Gabinete 

I 
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Institui o 12 de agosto c omo Dia Na­
cional da Juventude . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Fica instituído o Dia Nacional da Juventude , 

a ser celebrado em todo o território brasileiro , anualmente, 

no dia 12 de agosto . 

Art . 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 

\ 

~ 

I,L de ~ de 2002 
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Institui o 12 de agosto como Dia Nacional 
da Juventude. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído o Dia Nacional da Juventude, a ser celebrado em todo o 
território brasileiro, anualmente, no dia 12 de agosto. 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em o? </ de junho de 2002 

~~ 
L- .-=.--~~ Ramez Tebet 

-t _ 

Presidente do Senado Federal 

Ess/Plc02-027 
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Mensagem nQ 6 19 
~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o 12 de agosto como Dia Nacional da Juventude". 

Para o arquivo do Congresso Nacional. restituo. nesta oportunidade. dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº 10.515, de 11 de julho de 2002. 

Brasília. 11 de julho de 2002. 

/ , 
, / /\ 

" '-~ , 
~ 
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Aviso n2 71 3 - SAP/C Civil. 

Em 11 de julho de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 27, de 2002 

(nQ 1.432/1999 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10.5 1 5 , de 11 de 

julho de 2002 . 

Atenciosamente, 

SILV ANO GIANNl 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLiA-DF. 
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Lei: 

LEIN ll 10.S1S .DE 11 DE JULHO DE 2002. 

lnsti tui o 12 de agosto como Dia Nacional da 
Juventude. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º Fica instituído o Dia Nacional da Juventude. a ser celebrado em todo o 
território brasileiro, anualmente, no dia 12 de agosto. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 11 de julho de 2002; 181 11 da Independência e I 14º da 
República. 

\ 
• 

"-
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Mensagem nº 6 19 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
~ 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o 12 de agosto como Dia Nacional da Juventude" . 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo. nesta oportunidade. dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº 10.515, de 11 de julho de 2002. 

Brasília. 11 de julho de 2002. 

/ 
/ /\ 

/ '-, . 



Aviso n2 713 - SAP/C. Civil. 

Em 11 de julho de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 27, de 2002 

(n2 1.432/1999 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10 . 515 , de 1 1 de 

julho de 2002. 

Atenciosamente, 

SlLV ANO GIANNl 
Chefe da Casa Civil 

da Presidencia da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WiLSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



Lei: 

o 

LEI Nº 10.515 .DE 11 DE JULHO DE 2002. 

Institui o 12 de agosto como Dia Nacional da 
Juventude. 

, 

PRESIDENTE D A REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I Q Fica instituído o Dia Nacional da Juventude. a ser celebrado em todo o 
território brasileiro. anualmente. no dia 12 de agosto. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de julho de 2002; 181 º da Independência e 114º da 
República. 
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0750 APO IO A Df', II NISTltATI VO 105.0(1(1 

ArlVIDADES 

W l l1 0750 2001 MANUT ENCAQ DE SE H.VI COS OE T RANSl'O I{-

TES 

04 122 rt~""JI MAN UTENCAO DE SERVI CQS DE TRANS-

/-.,) PORTES - NACIONAL 

f'":--_ F 
." "" ,'" \ .~. 

105.000 

JU5.00U 

ti, LEI N' 10.515, DE 11 DE JULHO DE 200Z 

Institui o 12 de agos to como Di<l Nacional 
tla Juventudc. 

O PR ES IIJ E NT E IJA R E P Ú BLI C A 

F<lço saber que o Congresso Nacional tlecreta e cu S<l I1 -
ciono a seguintc Lei : 

Art . I ~ Fica insti tuído o Dia Nac ional da juventude. a ser ce-
lebrado el11 todo o Território Brasileiro, anuall\len te, no dia 12 tle agosto. 

L tA Art. 2! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
, 'h~ln11 . lI,! " 
~~'::.~ t ;f/~' Bras í l la 11 de ju lho de 2002; 181' da Independênc ia e 

: @IiúJ;,'~ ~I ic; 
: -\f.[~Jdjfijm 

~IrIH, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

, ~~'@;~1j1 
• ç . r ... • .... I!' • 

• ~> 

Paulo Renato Souza 

L EI N' 10.5 16, DE 11 DE J ULHO DE 2002 

Inslilu i a CARTEIRA NAC IONA L DE 
SAÚDE DA MULHER. 

O PR ES ID E NT E IJ A R E P Ú IIL I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sall­

ciono a seguinte Lei : 

Art. I! Fica insti tuída, no [unbito úo Sistema Único úe Saú­

d* S: a CARTE IRA NACIONAL DE S~ÚDE DA MULHER. 

- § I ' (VETADO) 

" § 2! Haverá, necessariamente, campo para a identificação 
da unidade: profiss ional ou scrviço da rede pública ou pri vada exe­

cutor da ação registrada. , 

§ 3! Será d:.Jda especial re levftnc ia à Prcvcnção c Controle 
do Câncer Ginecol6gico e de Mama, 

§ 4! TOlllar-se-50 cu idados para que a confide llcial iúade de 
úetcrrn.j nados proccuimcntos seja. mant ida ent re profiss ional de saúde 
c usuária dos servi)'os. ' . ' ., 

~; § 5! Deverá ser deseneaúeaúa, a part ir da regulal.J1c ntação 
prev ista nesta Lei, como proces'so pedagógico auxiliar. ampla cam­
panha educativa tle di vulgação da cartei ra e das açoes ne la pre­
coniz.adas, para que as llIulheres usuárias e as pessoas pres tado ras de 
serviços de . saúde se mobilizem para exigência dos serv iços c.,Uli., 
I j ~;J s;r~o_ e.0faz_ da. CarlcinL':"::: "':::"': _...::.. - _:... - --- - - - - - - --

} 

0\199 KESEIn',\ DE CONTI NGENCIA 48.672.7'J5 

Q I' ERACQES ES PEC IA IS 

I05.noo 

I05.0(JtI 99 99'J 0999 U998 KF ... SERVA DE CONTI Nta·;NCIA 48.672.7'J5 

<}<} """ 0999 0998 o 105 RE.'iERVA DE CQNTING ENClA . FISCAL 48.672 71J5 

P '!I' o lO" JU5.o0tl F 8 I' <}<} O 100 48.672.7!}5 

lOTAL . FI SCA L p 48.672 .7!}5 

" 

lOTA L · GERAL 48 .672.7!}5 

Ar!. 2'! Os hospitais, ambu latórios, centros e postos de 
saú<.l e integrados ao Sistelll<l Único <.lc Saúde - SUS deverão solicitar 
de suas usuárias a i.Iprcsell tação da referida C<.lrte ira, quando da rea­
lização de novos procedimentos e acompanhame nto de anteriores. 

Parágrafo ún ico. A não aprcsenlac,;ão da Carteira não po­
dcr~í. e m hipótese al gull lU , impl icar recu!'a de atendimento <.l a mul her. 

Art. 3' (VETADO) 

ArL 4~ As tlc!' pesas decorrentc!' da execução t..Ie sla Lei 
l:Orn:rãll po r conta das verbas próprias consignad<.ls nos orçamentos 
corTespondentes. 

A11. 5! Esta Lei cntra em vigor na data de sua pub licação. 

,'( ! , I \ 

, I Atos' do Poder' Executivo 

M EIJIIJA PROVISÓR IA N' 53. IJE 11 IJ E J ULHO IJE 200Z 
, , , 

Re voga os art s. 27. 2R e 29 da h.1ct..li (1:! 
Provisória n! 5 1. de 4 de julho <.lc 200~. 
que di spõe sobre a criação de cargos lIc 
Guarda tlc Polícia Federal e de Anali sta dL' 
Informações Poli ciais no Qua<.l ro de Pesso;!1 
t..Io Departalllento de Po lícia Federal. e de 
Direção e Assessorarnclllo Superiores IHI 
fUlIbíto da Admin ist ração Pública Federal. 

ção qu~ . confere o art. 62 da .Con stj( ui~' üo. adota a seguin tl' 

Brasília, I I de julho de 2002; 18 1' da 
114' da República, 

, d~'RESIIJENTE DA R EP ÚBLI CA. 11 0 uso da al,ih"i 

Medida ór ia, com fur~a 'de lei: ' 
Independênc ia c ~ I I 

' I ' ;~·~;.h r r: . ~:I.,~ Ficam r~vogatlos ' os art s. 27. 28 e 29 da ' Metl id:j 
tl\1 •• i~f~~!~::~~:r-;?J.S.4 de Ju lho de 2002. 

FERNANDO II ENRIQUE CA RDOS di/.:- t ~:. ,-:.-.",:'·",r ' 
Q; i....J}:. .. ~~~.,; Art. "'L! Esta MedhJa Prov isória entra em vigor na data til" 
~:~ . licação . 

\ ,\:;.~.... ' 

lJmjas Negri 

LEI N' 10.5 17, IJE 11 IJ E J UL HO DE 2002 

Acrescenta di !'po!' itivos à Lei li ! 9.503. tle 
23 de setcmbro de 1997, que institui o Có­
digo de Trâns ito Brasileiro, para permiti r o 
li SO de !'cmi-rcboque acoplado a motoc i· 
c leta ou motoneta. lias cond ições que es­
tabelece. 

O PR ES I IJEN 'r E DA R E P Ú BL I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional tlecrc la e cu san­

ciono a seguinte Lei : 

Art, I ' O arl. 244 da Lei n' 9.503. de 23 de 
setembro de 1997. que institui o Código de Trânsito Bra­
sileiro. passa a vigorar acresc i<.lo tlo seguinle § 3~: 

"Arl. 244 ............ . 

§ 3'.! A restrição imposta pe lo inc iso VI do ca· 
jJut <.l este an igo não se apl ica US 1I10locicletas e 1lI0lo llctas 
que traci onem semi-reboques especiallllcnte projctados pa­
ra esse fim e dcv itlalllenle hOlllologados pelo órgão com­
pelenle ." (NR) 

Art. 2'! , Esta Le i entra em vigor na data de sua publi-

Brasília, 1I de j ulho de 2002; I X I ~ da In<.l epcndênc ia e 
114' da República. 

, , I FERNA NDO I iI: NR IQUE CARDOSO 
/.J({u/o dI' 7 rl(w UlJIlIOS Ribeim 

FJ rasflla. 1I de julho de 2002; 18 1! da In<..lepentlêl\c ia (' 
114' da Repúbl ica. 

, ", '. ,. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
/ 'llIt!o de Tar.w /(alllos Riheiro 
Guilherme COI1lCJ V ias 

~IEDIlJA PROV ISÓR IA N' 54, DE 11 DE J ULHO IJ E 20HZ 

Ahrc c réúito extraordin:trio, em favor ti" 
Mini slério da I nt('gra~'ão Nac iOlwl, no valor 
de RS 36.365.()()(),OO, para os fins que" 
pecifica. 

o PR ESIDENT E DA n.EPÚIH. ... IC A. no uso da <Itrihui,':il' 
que Ibe confere o arl. 62, cOlllbinado com o § 3! tlo art. 167. d;. 
Cons t i tui~· Jo. auola a segui nte Mcdi<.la Provi!'6ria, com for~'a <.le lei : 

Ar\. I! Fica aberto crétli to extrilordirdrio no valor de Ro.;, 
36.365.000.00 (t rilHa e se is mil hões. treze ntos e sesse nta e c inco .u il 
rea is ). em fa vor do Ministério da In legra,'ão Nacional. para alcndcr ;, 
programação const.:mle do AI.lexo I <..Iest<.l Medida Prov i ~ória. 

Arl. 2' Os recursos neccssários ti execução do di spOSlo no 
arl. I! decorrerão da anulaçãu parc ial <.la Reserva de Contingênc ia. 
conformc indicado no Anexo II desta Med ida Provi sória . 

An . 3~ Esta Medida Provisó ria e!llra cm vigor na <.lata tIL­
. sua publicação. 

Uras íl ia, ( I uc ju lho <.le 2002; 18 1! da IndcpendêlH:i;j l" 

114'! <.la República. 

, _ C • 
FERNANDO ' I iI :NRIQUE CAR DOS() 
Cuillll'l"IlIl' GOlll es / lias 

_--- " .. - --'--- , 


